
VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita limpeza com roçada na rua Andre Rebolças, altura da antiga passarela do Ribeirinho.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 163 desta 
Casa  Legislativa,  que  se  oficie  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  e  a  SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GOVERNO,  solicitando a  limpeza geral  e  manutenção urbana na Rua André 
Rebouças,  na  altura  do  bairro  Portão  de  Ferro,  às  margens  do  Rio  Matheus  Nunes,  nas 
proximidades da antiga passarela do Ribeirinho.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  tem  por  finalidade  atender  à  demanda  de  moradores  da  localidade,  que  relatam 
acúmulo de lixo, vegetação excessiva e falta de manutenção ao longo da via e das margens do Rio Matheus 
Nunes.

A ausência de limpeza adequada pode ocasionar:

 proliferação de insetos e animais peçonhentos;

 aumento do risco de doenças;

 obstrução da drenagem natural das águas;

 comprometimento da segurança de pedestres e moradores.

Por tratar-se de área próxima ao leito do rio, a manutenção periódica é medida essencial para prevenção de 
enchentes, preservação ambiental e proteção da saúde pública.

Além disso, a localidade é via de circulação de moradores e trabalhadores, sendo dever do Poder Público 
assegurar condições adequadas de higiene, conservação e segurança urbana.

Dessa forma, a realização de limpeza geral, capina, retirada de resíduos e eventual desobstrução das margens 
do rio representa providência necessária e  urgente,  contribuindo para melhoria da qualidade de vida da 
comunidade e prevenção de transtornos futuros.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Executivo para atendimento da presente indicação.

Câmara Municipal de Paraty, em  de fevereiro de 2026.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO 
VEREADOR
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